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PRINCIPAIS DRAMAS DA GESTÃO DOS MUNICÍPIOS

• O crescente comprometimento da RCL quando acima  do limite prudencial 
impossibilidade de reajustes e novas contratações, quando acima do limite as 
severas sanções da lei;

• Contabilização  de gastos com servidores ativos e inativos quando o RPPS é 
deficitário;

• Gestores públicos podem ser pessoalmente responsabilizados pela má versação
de recursos financeiros, desequilíbrios financeiros e atuariais.



FONTE : https://www12.senado.leg.br/publicacoes/estudos-legislativos/tipos-de-estudos/textos-para-discussao/td-54-o-
controle-institucional-das-despesas-com-pessoal

HISTÓRICO LEGAL DO LIMITE DE GASTOS DE PESSOAL



O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso desenvolveu o Indicador de
Gestão Fiscal dos Municípios de Mato Grosso, cujo objetivo é apurar e
disseminar informações sobre a qualidade da gestão fiscal dos municípios,
identificando a eficácia fiscal no equilíbrio das receitas e despesas, cujos
resultados impactam diretamente nas políticas públicas.

A disseminação do Indicador e dos respectivos índices auxilia nos controles 
externos, interno e social, e o Executivo na tomada de decisões referentes ao 
gasto público e aos investimentos nas áreas de saúde, educação, segurança, 
emprego e renda. Essas informações são extraídas do Sistema de Auditoria 
Pública Informatizada de Contas – APLIC.

RELATÓRIO 2016 TCE MT 



O indicador é uma fórmula composta pela média de 6 índices com seus respectivos pesos. 
Os indicadores são: Receita Própria Tributária – indica o grau de dependência das 
transferências constitucionais e voluntárias de outros entes; 

Despesa com Pessoal - representa quanto os municípios comprometem da sua receita 
corrente líquida com o pagamento de pessoal; 

Investimentos - acompanha o total de investimentos em relação à receita líquida; 
Liquidez – revela a capacidade da Administração de cumprir com seus compromissos de 

pagamentos imediatos com terceiros, excluídos os valores referentes ao RPPS. 
Custo da Dívida - avalia o comprometimento do orçamento com o pagamento de juros e 

amortizações de empréstimos contraídos em exercícios anteriores.
Resultado Orçamentário do RPPS – verifica o resultado orçamentário do Regime Próprio 

de Previdência Social – RPPS, quando instituído pelo município. 

RELATÓRIO 2016 TCE MT 





https://g1.globo.com/economia/noticia/lrf-faz-18-anos-com-estados-acima-do-limite-de-alerta-e-regra-de-
ouro-na-berlinda.ghtml



IMPACTO RRPS NA LRF







PRINCIPAIS PONTOS DA GESTÃO DO RPPS

• Equilíbrio Atuarial e Financeiro: Demandam gestão de Ativos e Passivos, com clareza de 
amortização por alíquotas, aportes ou segregação de massas:

• Contabilização dos Recursos  do RPPS – Cuidados com registros de ganhos da carteiras, Comprev
e aportes;

• Recursos Próprios Dedutíveis da Receita Corrente Líquida X  Gastos com servidores ativos e 
inativos ;

• Os impactos do RPPS podem comprometer a gestão do ente como um todo como 
comprometimento da RCL

• Responsabilização – Os gestores dos RPPS estão sujeitos às mesmas penas que outro
administrador público, sendo pessoalmente responsabilizados pela má versação de recursos
financeiros, desequilíbrios financeiros e atuariais.



Déficit Atuarial Controle das contribuições previdenciárias suplementares.
No caso de a avaliação indicar déficit atuarial, deverá ser apresentado no parecer atuarial o plano de amortização para

o seu equacionamento, que deverá estabelecer o prazo máximo de 35 anos para que sejam acumulados os

recursos necessários para cobertura desse déficit atuarial.

A Portaria MPS 403, art. 19, estabelece que havendo uma lei na qual o ente federativo assuma o déficit atuarial, o

mesmo pode ser indicado como plano de amortização no parecer atuarial.

Dada a repercussão do registro do passivo atuarial nas contas públicas brasileiras, houve pressão para que se buscasse

alternativas para que esse registro fosse viabilizado de forma a onerar o menos possível a situação patrimonial

dos Governos que optaram por constituir um regime próprio de previdência social, a exemplo da técnica de segregação

da massas e do registro do déficit equacionado.

Fonte: Profa. Dra. Diana Vaz de Lima Universidade de Brasília



Déficit Atuarial Controle das contribuições previdenciárias 
suplementares.
O plano de amortização poderá ser revisto nas reavaliações atuariais anuais, respeitando, sempre, o período
remanescente para o equacionamento, contado a partir do marco inicial estabelecido pela implementação do plano de
amortização inicial. Assim, no primeiro ano, o déficit será distribuído para amortização em 35 anos; no segundo ano, o
déficit será distribuído para amortização em 34 anos, e assim por diante.

A Portaria MPS 403/2008 dispõe ainda que o plano de amortização indicado no parecer atuarial somente será
considerado implementado a partir do seu estabelecimento em lei do ente federativo, podendo o plano de amortização
consistir no estabelecimento de alíquota de contribuição suplementar, ou em aportes periódicos cujos valores sejam
preestabelecidos.

É importante ressaltar que a definição de alíquota suplementar ou aportes periódicos deverá ser fundamentada na
capacidade orçamentária e financeira do ente federativo, para cumprimento do plano de amortização.



Déficit Atuarial Controle das contribuições previdenciárias suplementares.

Ressalta-se que a unidade gestora do RPPS só será afetada patrimonialmente pela amortização do déficit
atuarial, no momento da atualização do registro contábil da provisão matemática previdenciária, que poderá
ocorrer a qualquer tempo, independentemente de nova avaliação atuarial, a partir das medidas
efetivamente implementadas.

Financeiramente, contudo, à medida que esses valores efetivamente ingressarem nos cofres do RPPS, 
deverão ser contabilizados no sistema financeiro, devendo ser investidos de acordo com a política de 
investimentos da unidade gestora.

Possíveis Soluções:
• Aumento Da Contrição das PESSOAS em ATIVIDADE e do seu EMPREGADOR;
• Redução dos Benefícios de Aposentadoria e Pensão;
• Alteração da ELEGIBILIDADE para o benefício de Aposentadoria e Pensão 4. Combinação das opções 

acima



Segregação de massas

É uma forma de equacionamento do déficit atuarial alternativa ao plano de amortização por

meio de alíquotas suplementares ou aportes periódicos, especialmente indicada quando se

tratar de um déficit muito elevado, que resulte em alíquotas cuja efetivação apresente-se

inviável.

Consiste, segundo o modelo admitido pela Portaria MPS nº 403/2008, na separação dos

segurados do RPPS em dois grupos distintos, a partir do estabelecimento de uma data de

corte que tome como base a data de seu ingresso no ente federativo: Plano Financeiro e Plano

Previdenciário.

 Fonte: Profa. Dra. Diana Vaz de Lima Universidade de Brasília



Plano Financeiro versus Plano Previdenciário

 Na segregação, os segurados mais “antigos” e os beneficiários de aposentadorias e pensões já

concedidas são alocados ao “Plano Financeiro”, que representa um grupo “fechado” e em

extinção, enquanto os segurados mais “jovens” e todos os novos segurados que vierem a ser

admitidos são alocados ao “Plano Previdenciário”.

 O Plano Financeiro fica sendo de responsabilidade da fonte tesouro, enquanto o Plano

Previdenciário é capitalizado para garantir o pagamento do benefício da massa de

segurados.

 Fonte: Profa. Dra. Diana Vaz de Lima Universidade de Brasília



http://www.previdencia.gov.br/dados-abertos/estatisticas-e-
informacoes-dos-rpps/

UF

REGIME

RGPS RPPS RPPS em Extinção

AC 21 2 -

AL 30 72 1

AM 37 26 -

AP 13 4 -

BA 380 36 2

CE 119 65 1

DF - 1 -

ES 44 35 -

GO 75 171 1

MA 173 45 -

MG 630 219 5

MS 29 51 -

MT 37 105 -

PA 115 30 -

PB 153 71 -

PE 36 149 -

PI 156 67 2

PR 224 175 1

RJ 13 79 1

RN 130 37 1

RO 23 30 -

RR 14 2 -

RS 171 326 1

SC 225 70 1

SE 71 4 1

SP 422 221 3

TO 117 23 -

total 3458 2116 21



UF Ente Plano de Segregação Sujeito Passivo Aliquota Início de Vigência SUPLEM Início de Vigência Aliquota Fim de Vigência

MT Acorizal PREVIDENCIÁRIO Ente 6.41 20/02/2013 7.28 01/01/2017 7.28 31/12/2017

MT Água Boa PREVIDENCIÁRIO Ente 12.90 25/11/2016 10.06 01/01/2017 11.34 31/12/2020

MT Alta Floresta PREVIDENCIÁRIO Ente 14.12 15/04/2016 1.90 01/01/2017 3.00 31/12/2019

MT Alto Araguaia PREVIDENCIÁRIO Ente 12.06 01/09/2017 8.92 01/09/2017 10.19 31/12/2021

MT Apiacás PREVIDENCIÁRIO Ente 15.40 01/09/2016 1.77 01/01/2017 2.82 31/12/2020

MT Araguaiana PREVIDENCIÁRIO Ente 10.18 15/07/2016 3.49 01/01/2017 5.17 31/12/2020

MT Araguainha PREVIDENCIÁRIO Ente 12.22 01/01/2017 9.77 01/01/2017 12.67 31/12/2020

MT Araputanga PREVIDENCIÁRIO Ente 16.05 01/12/2016 1.50 01/01/2017 3.00 31/12/2020

MT Aripuanã PREVIDENCIÁRIO Ente 15.10 01/09/2017 1.91 01/09/2017 1.91 31/12/2043

MT Barão de Melgaço PREVIDENCIÁRIO Ente 12.55 01/09/2016 7.37 01/01/2017 8.49 31/12/2020

MT Barra do Bugres PREVIDENCIÁRIO Ente 12.41 01/07/2016 3.63 01/01/2017 6.10 31/12/2020

MT Barra do Garças PREVIDENCIÁRIO Ente 11.96 01/10/2017 5.26 01/10/2017 10.06 31/12/2025

MT Cáceres PREVIDENCIÁRIO Ente 11.00 27/12/2010

MT Campinápolis PREVIDENCIÁRIO Ente 11.19 01/12/2016 5.81 01/01/2017 6.85 31/12/2020

MT Campo Novo do Parecis PREVIDENCIÁRIO Ente 21.49 01/06/2017 3.38 01/06/2017 ? ??

MT Campo Verde PREVIDENCIÁRIO Ente 16.37 01/07/2017 2.80 01/07/2017 3.40 31/12/2020

MT Canarana PREVIDENCIÁRIO Ente 15.88 01/12/2016 5.20 01/01/2017 6.40 31/12/2020

MT Carlinda PREVIDENCIÁRIO Ente 22.15 01/10/2017 2.55 01/10/2017 10.55 31/12/2025

MT Castanheira PREVIDENCIÁRIO Ente 14.20 01/08/2016 4.58 01/01/2017 7.86 31/12/2020

MT Chapada dos Guimarães PREVIDENCIÁRIO Ente 11.27 01/09/2016

MT Chapada dos Guimarães FINANCEIRO Ente 11.00 24/08/2016

MT Cláudia PREVIDENCIÁRIO Ente 19.57 01/06/2017 2.30 01/06/2017 5.20 31/12/2021

MT Cocalinho PREVIDENCIÁRIO Ente 11.37 27/07/2017

MT Cocalinho FINANCEIRO Ente 20.37 27/07/2017

MT Colíder PREVIDENCIÁRIO Ente 14.44 22/12/2016 6.98 01/01/2017 9.70 31/12/2020

MT Colniza PREVIDENCIÁRIO Ente 11.65 01/11/2016 2.70 01/11/2016 2.70 31/12/2043

MT Comodoro PREVIDENCIÁRIO Ente 14.27 01/10/2016 6.72 01/01/2017 8.51 31/12/2020

MT Confresa PREVIDENCIÁRIO Ente 11.00 01/01/2015 5.47 01/01/2017 6.17 31/12/2019

MT Conquista d'Oeste PREVIDENCIÁRIO Ente 11.00 01/06/2016

MT Cotriguaçu PREVIDENCIÁRIO Ente 15.57 01/01/2017 1.55 01/01/2017 4.40 31/12/2021

MT Cuiabá PREVIDENCIÁRIO Ente 10.15 01/02/2017 5.43 01/02/2017 5.43 31/12/2033



UF Ente Plano de Segregação Sujeito Passivo Aliquota Início de Vigência SUPLEM Início de Vigência Aliquota Fim de Vigência

MT Cuiabá FINANCEIRO Ente 22.00 26/11/2015

MT Curvelândia PREVIDENCIÁRIO Ente 13.08 01/06/2016 1.99 01/06/2016 1.99 31/12/2043

MT Feliz Natal PREVIDENCIÁRIO Ente 13.34 02/09/2016 4.88 02/09/2016 4.88 31/12/2050

MT Figueirópolis d'Oeste PREVIDENCIÁRIO Ente 0.00 05/07/1990

MT Gaúcha do Norte PREVIDENCIÁRIO Ente 11.26 01/07/2016 0.88 01/07/2016 0.88 31/12/2043

MT General Carneiro PREVIDENCIÁRIO Ente 12.59 01/10/2017 9.59 01/10/2017 12.82 31/12/2020

MT Glória d'Oeste PREVIDENCIÁRIO Ente 9.34 01/10/2016 4.73 01/01/2017 6.94 31/12/2020

MT Governo do Estado do Mato Grosso PREVIDENCIÁRIO Ente 22.00 01/01/2007

MT Guarantã do Norte PREVIDENCIÁRIO Ente 10.59 01/10/2016 9.10 01/10/2016 9.10 31/12/2043

MT Guiratinga PREVIDENCIÁRIO Ente 11.00 01/08/2017 4.62 01/08/2017 4.62 31/12/2017

MT Ipiranga do Norte PREVIDENCIÁRIO Ente 11.59 01/07/2016 3.97 01/07/2016 3.97 01/07/2016

MT Itaúba PREVIDENCIÁRIO Ente 10.16 01/07/2016 4.62 01/01/2017 5.60 31/12/2021

MT Itiquira PREVIDENCIÁRIO Ente 11.52 23/05/2016 3.40 01/01/2017 4.81 31/12/2020

MT Jaciara PREVIDENCIÁRIO Ente 11.00 01/12/2016

MT Jaciara FINANCEIRO Ente 22.00 01/12/2016

MT Jauru PREVIDENCIÁRIO Ente 13.54 01/08/2017 6.97 01/08/2017 9.08 31/12/2020

MT Juara PREVIDENCIÁRIO Ente 11.99 01/07/2017 3.81 01/01/2017 5.83 31/12/2021

MT Juína PREVIDENCIÁRIO Ente 13.97 01/09/2016 4.42 01/01/2017 4.51 31/12/2020

MT Juruena PREVIDENCIÁRIO Ente 12.44 01/10/2017 6.47 01/01/2015 6.19 31/12/2024

MT Lambari d'Oeste PREVIDENCIÁRIO Ente 11.50 30/11/2016 8.91 01/01/2017 9.29 31/12/2020

MT Lucas do Rio Verde PREVIDENCIÁRIO Ente 17.11 05/07/2016 1.30 01/01/2017 2.90 31/12/2020

MT Marcelândia PREVIDENCIÁRIO Ente 19.53 01/10/2017 3.95 01/10/2017 10.55 31/12/2021

MT Matupá PREVIDENCIÁRIO Ente 15.69 01/06/2016 2.75 01/01/2017 3.50 31/12/2020



UF Ente Plano de Segregação Sujeito Passivo Aliquota Início de Vigência SUPLEM Início de Vigência Aliquota Fim de Vigência

MT Mirassol d'Oeste PREVIDENCIÁRIO Ente 15.39 01/09/2017 2.85 01/09/2017 9.05 31/12/2021

MT Nobres PREVIDENCIÁRIO Ente 13.43 01/12/2016 7.10 01/01/2017 9.11 30/12/2019

MT Nortelândia PREVIDENCIÁRIO Ente 14.65 14/09/2017 9.77 14/09/2017 21.98 31/12/2025

MT Nossa Senhora do Livramento PREVIDENCIÁRIO Ente 15.64 01/10/2016 6.25 01/01/2017 7.35 31/12/2020

MT Nova Brasilândia PREVIDENCIÁRIO Ente 11.28 01/10/2017 7.61 01/10/2017 9.91 31/12/2020

MT Nova Canaã do Norte PREVIDENCIÁRIO Ente 12.69 01/11/2016 5.15 01/01/2017 5.91 31/12/2020

MT Nova Lacerda PREVIDENCIÁRIO Ente 10.72 01/08/2017 2.74 01/08/2017 3.08 30/12/2021

MT Nova Marilândia PREVIDENCIÁRIO Ente 11.13 01/09/2017 3.99 01/09/2017 5.66 31/12/2021

MT Nova Monte Verde PREVIDENCIÁRIO Ente 15.10 01/01/2016 3.21 01/01/2017 4.36 31/12/2019

MT Nova Mutum PREVIDENCIÁRIO Ente 8.90 01/08/2017 3.28 01/08/2017 4.42 31/12/2021

MT Nova Nazaré PREVIDENCIÁRIO Ente 9.32 01/10/2017 4.66 01/01/2018 6.41 31/12/2024

MT Nova Olímpia PREVIDENCIÁRIO Ente 11.16 01/01/2017 2.03 01/01/2017 3.64 31/12/2020

MT Nova Santa Helena PREVIDENCIÁRIO Ente 8.90 01/07/2017 2.10 01/07/2017 2.66 31/12/2021

MT Nova Ubiratã PREVIDENCIÁRIO Ente 13.47 01/07/2016 6.78 01/01/2017 8.38 31/12/2020

MT Nova Xavantina PREVIDENCIÁRIO Ente 15.83 06/09/2017 8.06 07/06/2017 10.56 31/12/2020

MT Novo Horizonte do Norte PREVIDENCIÁRIO Ente 11.63 01/07/2016 5.62 01/01/2017 6.88 31/12/2020

MT Novo Mundo PREVIDENCIÁRIO Ente 12.90 20/10/2016 4.65 01/01/2017 8.06 31/12/2020

MT Paranaíta PREVIDENCIÁRIO Ente 12.20 10/07/2012 3.31 01/01/2017 3.31 31/12/2017

MT Paranatinga PREVIDENCIÁRIO Ente 10.56 01/07/2017 1.71 01/07/2017 2.91 31/12/2021

MT Peixoto de Azevedo PREVIDENCIÁRIO Ente 12.50 13/12/2016 5.03 01/01/2017 8.94 31/12/2020

MT Planalto da Serra PREVIDENCIÁRIO Ente 15.52 01/08/2017 2.30 01/08/2017 4.95 31/12/2020

MT Pontal do Araguaia PREVIDENCIÁRIO Ente 11.81 01/12/2016 3.97 01/12/2016 3.97 31/12/2043

MT Ponte Branca PREVIDENCIÁRIO Ente 12.37 02/05/2014

MT Pontes e Lacerda PREVIDENCIÁRIO Ente 12.52 01/08/2017 5.34 01/08/2017 7.96 31/12/2021

MT Porto Esperidião PREVIDENCIÁRIO Ente 19.14 01/09/2014 2.68 01/01/2017 3.18 31/12/2018

MT Porto Estrela PREVIDENCIÁRIO Ente 9.16 01/11/2016 1.84 01/11/2016 1.84 31/12/2043

MT Poxoréo PREVIDENCIÁRIO Ente 15.96 07/06/2013 8.01 01/01/2017 8.01 31/12/2017

MT Primavera do Leste PREVIDENCIÁRIO Ente 15.18 14/12/2016 1.73 01/01/2017 2.35 31/12/2020



UF Ente Plano de Segregação Sujeito Passivo Aliquota Início de Vigência SUPLEM Início de Vigência Aliquota Fim de Vigência

MT Querência PREVIDENCIÁRIO Ente 11.00 01/08/2017 1.82 01/08/2017 1.82 31/12/2043

MT Reserva do Cabaçal PREVIDENCIÁRIO Ente 12.79 01/12/2016 2.74 01/12/2016 2.74 31/12/2043

MT Ribeirão Cascalheira PREVIDENCIÁRIO Ente 15.43 01/09/2017 4.50 01/09/2017 7.44 31/12/2020

MT Ribeirãozinho PREVIDENCIÁRIO Ente 13.22 01/07/2014 2.90 01/01/2017 3.40 31/12/2018

MT Rio Branco PREVIDENCIÁRIO Ente 16.74 01/07/2017 7.31 01/07/2017 12.99 31/12/2020

MT Rondonópolis PREVIDENCIÁRIO Ente 13.59 01/12/2016 9.25 01/01/2017 11.86 31/12/2020

MT Rosário Oeste PREVIDENCIÁRIO Ente 12.11 01/12/2016 6.71 01/01/2017 11.44 31/12/2020

MT Santa Rita do Trivelato PREVIDENCIÁRIO Ente 15.94 01/07/2016 0.35 01/07/2016 0.35 31/12/2020

MT Santa Terezinha PREVIDENCIÁRIO Ente 9.21 01/12/2016 5.05 01/01/2017 5.98 31/12/2020

MT Santo Afonso PREVIDENCIÁRIO Ente 11.60 01/01/2017 3.26 01/01/2017 4.54 31/12/2020

MT Santo Antônio do Leste PREVIDENCIÁRIO Ente 14.25 01/08/2017 3.93 01/08/2017 5.83 31/12/2021

MT Santo Antônio do Leverger PREVIDENCIÁRIO Ente 12.72 01/07/2017 10.01 01/07/2017 13.15 31/12/2020

MT São Félix do Araguaia PREVIDENCIÁRIO Ente 11.06 01/12/2016 3.97 01/01/2017 5.57 31/12/2020

MT São José do Povo PREVIDENCIÁRIO Ente 15.25 01/09/2017 5.74 01/09/2017 11.74 31/12/2020

MT São José do Rio Claro PREVIDENCIÁRIO Ente 16.74 01/09/2017

MT São José dos Quatro Marcos PREVIDENCIÁRIO Ente 17.42 01/01/2017 2.30 01/01/2017 3.60 31/12/2020

MT Sinop PREVIDENCIÁRIO Ente 13.10 24/08/2016 2.40 01/01/2017 3.45 31/12/2020

MT Sorriso PREVIDENCIÁRIO Ente 14.86 01/08/2017 3.00 01/08/2017 5.00 31/12/2020

MT Tabaporã PREVIDENCIÁRIO Ente 16.89 01/10/2017 2.08 01/10/2017 4.98 31/12/2021

MT Tangará da Serra PREVIDENCIÁRIO Ente 12.19 01/08/2017 5.63 01/08/2017 7.57 31/12/2021

MT Tapurah PREVIDENCIÁRIO Ente 16.94 14/08/2017 2.30 14/08/2017 13.90 31/12/2025
MT Terra Nova do Norte PREVIDENCIÁRIO Ente 15.54 01/09/2017 4.41 01/09/2017 9.27 31/12/2021

MT Torixoréu PREVIDENCIÁRIO Ente 15.23 01/07/2014 16.01 01/01/2017 17.00 31/12/2018

MT Vale de São Domingos PREVIDENCIÁRIO Ente 10.77 01/09/2017 3.24 01/09/2017 4.57 31/12/2021

MT Várzea Grande PREVIDENCIÁRIO Ente 10.95 01/10/2017 7.65 01/10/2017 10.53 31/12/2021

MT Vera PREVIDENCIÁRIO Ente 17.82 01/07/2016 0.70 01/01/2017 3.00 31/12/2020

MT Vila Bela da Santíssima Trindade PREVIDENCIÁRIO Ente 12.96 01/07/2016 3.96 01/01/2017 5.24 31/12/2020

MT Vila Rica PREVIDENCIÁRIO Ente 11.33 01/11/2016 4.90 01/01/2017 6.87 31/12/2020



Contabilização de aportes financeiro , aporte atuarial, contribuição
suplementar e compensação financeira . Paginas 37 a 40.
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OBRIGADA!!

Maria Regina Ricardo

Contadora e Advogada 

Superintendente atual do  RPPS de Ribeirão Preto – SP

superin@ipm.pmrp.com.br

contabilidade@ipm.pmrp.com.br

16- 3977-4994.
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